
  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2021 EDIÇÃO Nº 1065 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEXTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2021 PÁGINA 01 

 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REF: DISPENSA 018/2021 E EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2021 

  

Contratação da empresa GÊNEISIS JESUS MACHADO MAGAZINE LTDA, CNPJ: 37.307.771/0001-36, Endereço: 

Rua Abelardo Rover, nº 626, Sala B, Bairro: Jardim Oriente, Cep: 84.940-000, Município: Siqueira Campos, 

representante legal Sr. Gênesis Jesus Machado, CPF: 769.665.939-15, RG. nº 6.335.625-5 – SESP-PR, Residente 

e domiciliado no mesmo endereço, para impressão de 500 revistas com conteúdo sobre cuidados e tutela 

responsáveis de animas para o público leitor de 7 a 12 anos de idade, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

Conselheiro Mairinck-Pr, 13 de Novembro de 2021 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

 

Objeto: Aquisição de 6 (seis) placas de aço com imã para ser fixadas nas placas de mesas existentes no Plenário, com 

pintura dos nomes dos Vereadores: Clodoaldo Cirilo – duas, Natan Rosisca – duas e Vanderlei Ribeiro – duas, com as 

seguintes metragens: 16cm (dezesseis centímetros) de comprimento por 1,5cm (um centímetro e meio) de largura e 

1mm (um milímetro) de espessura, sendo o valor unitário de R$ 15,33 (quinze reais e trinta e três centavos), totalizando 

o valor R$ 91,99 (noventa e um reais, e noventa e nove centavos). 

 

Prestador do Serviço: CLEUSA DO NASCIMENTO GOULART (CNPJ N° 15.186.477/0001-80). 

 

Termo de Ratificação: Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido PARECER TÉCNICO da Comissão 

Permanente de Licitação, quanto à análise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, c.c. o artigo 23, 

inciso II, todos da Lei nº 8.666/93, acolhendo o PARECER JURÍDICO da Advogada da Câmara Municipal, RATIFICO a 

referida dispensa da licitação e autorizo a despesa encaminhando o presente processo para o Departamento 

Competente para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

 

Conselheiro Mairinck(PR), 22 de novembro de 2021. Publique-se. 

 

CLODOALDO CIRILO  

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck-PR 
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